
\›

'Íi F

lt-A-1*

,ÇLf- ÕJ O

\

;:-5'6£'\~\/fz;2. .._f8:7,

¶›v*~*ê'°°"

O Q

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
, t ' PREFEITURA MUNICIPAL Dl; BARROQUINHA \

¬°~éz‹›‹z.»›«¬5 *tz
us..

-¬‹

3.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta “on-line rtidões apresentadas. para \~eril`icação
de todas as condições de regularidade Iiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o Fornecedor será comunicado por
escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Município de Barroquinha/CE. sendo-lhe
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva do l`ornccimento.

CLÁUSULA Qt.iARTA-DAvtoÊNC|A____ A _ __ 3 já
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará até de de , podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA-na ORIGÉMDOS RECURSOS A A W Z Z
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta dals) dotação(coes) orçamcntária(s) da Secretaria

: __ _ Elementode [)espesa_ _ _ _

CLÁusu1.A sexta _ OA OBRIGAÇÃO OAS PARTES __ _ _ _ _
6.1. As partes se obrigam i'cciprocanien'e a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório. da Lei N'-`. 8.666/93. alterada e consolidada e da Lei NQ. l().520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se az
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Barroquinha/CE no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os equipamentos licitados no prazo máximo de IO (dez) dias. contados do recebimento da
ordem de compra. nos locais determinados pelo orgão solicitante. observando rigorosamente as especificações
contidas no termo de rclcrência. nos ane.\'os e disposições coiistziiitcs de sua proposta de preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas c quaisquer õnus de origem federal. estadual e
municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a
terceiros. ein decorrência da celebração do contrato. e ainda:
a) A reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em
que se vcrificarcm vícios. defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. tlecorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Iiscalização ou o
acompanhamento pelo Órgão interessado:
c) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se lizercm no fornceiincnto.
até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato., na forma do § I” do art. 65 da Lei
N”. 8.666/93:
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Mu icipio de Barroquinha/CE. cujas reclamações se
obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mc 'mo. imediatamente e por escrito. de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
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6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no
termo de referência. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a CONTRAT/\l\lTF. os recusará.
devendo no prazo máxinto de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condições:
6.3. A CONTRATANTE obriga-se az
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os equipamentos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

I' I Á ' ACLÁUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇOES. REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO DO CONTRATO _ _
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo. e se contemplada pelo art. 65 da Lei
N9. 8.666/93. e suas alterações posteriores. após apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido O período de l2 (doze)
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMlC(f)-FINANCIÍIRO: Na hipotese dc sobrevircm fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de consequências incalctilãveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. coItligtII'aIIdo álea econômica extraordinária
e extracontratttal. poderá. mediante procedimento administratittt onde reste dentottstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-linanceiro inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. “d” da Lei N”. 8.666/93. alterada e
consolidada.

CLÁUSULA OITAVA-DAS SANCÕESV _ _ E l
8.1. Na hipotese de descumprimento. por parte da C()NTRA`l`A[)A. de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuízo das sanções
previstas na Lei N”. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da entrega do Inesmo. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude liscal. ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de Barroquinlta/CE e será descredeneiado no Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroquinlta/CF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sent prejuizo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (\- inte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar O termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para O certame:
c) Não manter a proposta OII lance:
d) Fraudar na execttção do contrato:
e) Comportar-se de modo inidôneo:
Multa Ittoratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia dc atraso na ctttrcga de qual cr objeto contratual
solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cad tro de fornecedores
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ou do contrato, até O limite de l5'?›fb (quinze por cento) sobre O valor da cotnpra. caso seja inferior a 30 (trinta)
dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens:
III. Multa moratória de 2()% (_vinte por cento) sobre O valor da compra. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado:
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens. às atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações delinidas neste instrumento.
no contrato ou ein outros docuittentos que O complementent. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuízo das dentais sanções previstas na l.ei N'-'. 8.666/93. alterada e consolidada. e na Lei N9.
l0.520/O2. as seguintes penas;
a) Advertência;
b) Multa de l% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo do contrato. conforme O caso:
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será autoinaticamentc descontado do pagamento a que O
licitante lizerjus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”. 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO E E O E  E E E E E E E E
.Hr .nu9.1. A inexecuçao total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências

contratuais. as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
independente de notiftcaçãojudicial ou extrajudicial. sem que assista á C(;)NTRA1 ADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação. na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei NQ. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N”. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs DISPOSIÇÕES FINAIS j
ou10.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execuçao do contrato. em compatibilidade com as

Obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualilicação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.
10.3. A CONTRA'l`ANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmcnte pela Administração ou r acordo das partes,
cont as devidasjustificativas. nos casos previstos na l ci N”. 8.666/93.
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais.
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os bens entregues em desacordo com os termos do
termo de referência. da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta de preços adjtttlicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizztcla pelo(al Sr(a). _ __ _ _ _ _
especialmente designadotal. pela se . de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N”.
8.666/93. doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.
l0.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente. caso
haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

cLÁUstt1.A onztz-no Fono _ _ _ _
11.1. O foro da Comarca de Barroquinha/C li é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste contrato. em obediência ao disposto no § 2” do art. 55 da Lei N'~`. 8.666/03. alterada c consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente instrutncnto. em 05 (cinco) vias. permite testemunhas que
também o assinam. para que produza os seusjuridicos e legais efeitos.

<<<DATA>:›>

Mumcírto DE BARROQUINHA/CE
CNPJ Nfl

SECRETARM
I*

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N°.>>>

<<<REPRESENTANTF.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N”.

2. CPF N*-'.

l'Rl-'l-`l:.l'I URA l\fll.lNlClI'Al. Dl-` lš.f\RR()(_)lllNllA
Rua l l dc Maio. 739 - (Íentro V- ("F.P: 62.4 lt)-tltltl - llarroquinha - CE
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Aviso DE uctTAÇAo

REGÃ PRESENCIAL 05.002.201?-SRPP O

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA - AVISO DE

PREGÃO PRESENCIAL N" 05.002/2017-SRP - A Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE torna

público para conhecimento dos interessados que no proximo dia 06 de .lulho de 20 l 7 às 09:00H. na sede

da Comissão. localizada na rua Onze de Maio. n° 739. Centro. Barroquinha. Ceará /CE. estará realizando

licitação. na modalidade PREGA() PRSENCIAI. NO. 05.002/20l7-SRP que tem como objeto

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL ELETRICO E HIDRÁULICO PARA

\TENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

IN FRAESTRUTURA E SERVICOS PÚBLICOS DO MUNI(`IPIO DE

BARROQUINHA/CE. con |`orme especificações contidas no Termo de Referência constante no Edital.

_

o qual encontra-se disponivel no endereç‹;› acima. no horário das 07h00min às l3|i00min e de l4h00min

as l8h(l0min e no site _\_\_§}ƒo.tçin_.ce,_go_\.big Barroquinha. 22 de Junho de 2017. ROSICLEIA DA

SILVA MAGALHÃES - Pmzzoor-tii<A oFic'|At- Do MoNi(¬íP|‹› Di; HARià1‹›oi.iiz\iHA-cia.

Barroquinha/CE. 22 de .lunho de 20l7.

ROSICLEIA DA SILVA Mz (JALHAES
PREGOEIRA OFICIAL DO MIÍNICIPIO DE BARROQUINHA

Prefeitura Municipal de Barroquinha _ CE - CNPJ'23.1178.597/0001-80
Rua Onze de Maio, nf! 739, Centro, Fone (88) 3623 1137, CEP. 621110-000 - Barroquinha - CE
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CERTIDÃO DE AEIXAÇÃO

Certifico para os devidos fins. que foi afixado_no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de
Barroquinha/CE. o Aviso de Licitação do PREGAO PRESENCIAL. N" 05.002/2017-SRP referente à
SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAL ELETRICO E HIDRÁULICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE
BARROQUINHA/CE.

Barroquinha/CE.. 22 de Junho de 2017.

RosIcLEIA DA sin A IVIA ALHAES
PREGOEIRA OFICIAL Do Mu.NI('IPIo DE BARROQUINHA

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597/0001-80
Rua Onze de Maio, n9 739, Centro, Fone (88) 3623 1137, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE
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DiÁi‹iooi-'ic1iAi.Do i;s'i'ADo siiiiii; 3 Ano ix mtv i‹¬‹›i‹'iiALi‹:z.A. 23 Di~:Jt'Niio DE ztii 1
Estado do Ceará - Prcfeiturii Municipiil dc Amoiitadii - -tn-iso de Ijeitacão - Pregão Presencial N" 0257201102. O Pregoeiro da Pret`cuur-
do Municipio de Ainout.idit CF torna pttblieu. para cotilteciiucitto dos iiitci'essado~« que no prowiiito dia 05 de julho de 20I 7. as 0Rh0Hniiit. uu Sede
da Pi'efeitiirzt localizailzi ii Av Cziil. Alipio dos Santos. N" lft-t3. tfentro -Ainoiitiida/t`lÊ.. ~.'.~'t1tl'=i I'<'~t|Í11UHÍU |¡fl't|itC=`tL›. ua itiodziliiliide l"reg.`t‹› Pi'e.-ciit'i:il.
com o se-__-tiiiite oh|eIii coiiti'-.-tiiIe.`io parti execiiçzio de scrriçii de cl.tb‹\i.iç;`u'› de pi'‹¬›ieto de fiiaiiciziiiieiito :iii i`inil¬ito do l*\il AT piu.i iiioil-:i'iii/.içiiii
da .iilriiiiiisti'.u;;`io ti'ihut'.iri.i. l`inaiiccira. patrimonial e dos ¬eiores sociais basicos. junto it Sei:retari.i de Pldneiaitieiito. Ailtitiiiisti'açiio .~ Fiii.iii._-as dit
'vluiiieipio de .\inoni.iit;iit"F. o qual cnc-tiitr.i-se na integra na Sede da (kiniissão de Licitação. locaI`iz.ii'la ii . Ai. (Jul. Alipio dos Santos. N” IÂ43.
-'\ntoiitail.I-'t"l-I. no linrarin de tt8:tt(tli as Ilttltllt c no site do Tribunal de (`ontas dos Municipios ti wtiztcm.ce.gov.hr/ltcitacoes. .Iosé Edineldu
.‹\Ihuqucrquc I-`t'i-itus - I'rci¿ot.-iro.

*#20 ›l=** *tlfllf

Estado do (`ciii'á - Prefeitura Municipal de Barroquinha - Aviso de Pregão Presencial N” 05.002/2017-SRP. A Pregocira do Nltitticiiiiii
de Barroquitthaffl-I torna público para coiilieeiiiieiiiii dos interesszidos que no pr‹Í›xiiii‹“› dia tio de Julho dc 2017 às t)*):t)0ll. tia sede da Coiitissãii.
lr-ealimda na rua On/.c de ?vlaio_ n" 7?flI_ t'i-nim. Rzirriiquintizi. tTe:.irz'i (Éh. estarši realizando licit.i¬,.io. na iitodiiltdzide Pregão Presencial N°. 05.002i
2017-SRP que tem ciimn nhicto sei.,-i_';`~..i di; ._-i1i¡~i¡i;z¬a para icgistrti de precos usando t`iiIui-.ts c c=.ciitii.iis aqtiisiçocs de mateiial eletrico c liidraulico
para atender us necessidades du 'Seri'z~t.ii'iii Miinieipiil de ltiI't'ttcstriitiii':t c Fšervicos Pitbliciis do lkluiiicipio de Bari°oquInhaz'LI;. conforme especit`icacC›es
contidas no fcrnio de l~'.eti.-rC~ni~iii i-iinstiinire no Lzditiil, ii qiiiil eiti'oritra-se disponitcl no eiidci'e‹:o aciiita. no Lionirio das tifilititlnuu as 12h00min e
de ldlttlftiiiiii as lälitltlinin e no site wow tem ce.gov.br. Barroquinha. 22 dc Junho dc 2017. Rnstclein da Silva hlagalhãcs - Pregocira
Oficial do Miinicípiii de Iiiirriiqiiinhii-(`I'l.

*** **$ $*#

Instiidu du (.`eaI'ii - I'rcl`cituru Municipal dc 'lkiinlioril - .\\'isn de l.icitiIt;ão - I're,‹_v_:`ii› Presencial l\" 010/2017. O Pregoeiro da Prefeiturii do
Mtiiiicipio de Tiiitil›iii'Il~CF toma publico. para cotiltceiineritu dos iiitciessatlits que no piioxiinii dia 07 tle julho 2lil`-*_ as tlfilillilitiiii. na Sede da
Pnztciiiitii locaiir.iii.i .'i Run _I.;mini`iino Rodrigiics de fariiis. s n. Itaim» São Pedro. tjeiitro .~'\iliiiittisti'ativo Julieta Alves Timho. estara iciilizfâiiiilo
licitiicãii. na itiodalii.1.nli.' Pri:gi`to Prcscnciitl. criterio de julgiuiicitto nienoi' preco, tombado soh o ii" tIl0'20l7_ com o seguiitle olijeto; iiiiiiisicíiii de
pecas pzirzi m:iiiuieiii;r`ii› dos vciiziilo-_: ligados as iliticrsris scci-¢iâii'ta‹ du 'iluiticipio de T:tinbot'il'ClÊ. confniitic cspccit`ic:ii;i`›cs em :tiicxo do edital, ii
qual eiicoiitrii-se na liiiegrii na Sede da (Íutitissiio Pciiiiaucritc de l.it'itiic:`tu. localizada ii Rita .leiniiiiiiiio Rurlrigucs de l`*:.inas. ~ ii. Ihiiiro São Pedro .
Centro Adiiiiitistiattvo Jttltelit Alves Tittibú. T'‹ttnbot'tl-Cl": loite' tl .\`t<-?›i›l7.ll-ill. tio l'it_›i'.ii'io de tltiltfllt its l?:tit`ll'i e tio site do `ii'ibtIn:il de L`oiit.ts
dos Í\IiiIiIi:ipiii.~. tviiti. tcnt ce.goi'.I›r liciI:i-coes I-`.duardo R. (_`a|npos 'Ii-itii-ira - Pregificirti.
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Estado do (`c.ira - 1'ri:t'eitura Municipal de Tamboril - \\i.~.o de 1.icítai;ão - Pri~gã‹'i I'ri-scncial N” 011/2017. tt Pi'eçocii'‹› da Pret`eittir;i do
\.1iiiiicipii› ilc Iaiiihoril-t"T. - toi¬na publiui. para conheciineiiio dos iiitercssailos que no pri'iiiiiiio dia li de julho 1017. :is twlittttiiiiii. na .\cde da
l*ri't`ciitti.i loi:¿ili¡.;Iil.I ii Rita .lcntiniittiii Riitlrigtics de l".tri'.-is. .s n. l_i.iitTu São l't:t1ro_ (.`ctiti'o Aiiministtativtt Julieta Alves Tinihtt est.ir:i rerili/iuiiln
lii'zi^.ii;:`i--. fu ii¬od;ilidadc Pregão Prcttcncial. critério de jti.lg.imcntn menor preço., toinliado solw n n" 0II/2017- com ii seguinte ohj-ein; 1-Ititiii-i-;.`ii'i
di- pi;ci.is if bziterius p.u.i iitanutciniio dos veiculos ligados as l_)i\'-:isas Secretarias do hlunicipiu de TtuiilJoi'iL-`t"`I-._ contoriuc t~si1ct'ilieà.tçi`ics cui .incxo
do l.-ditul. o qual etiitittiiii-sc na iiiieigra na Sede da Cniiitssãri Pcnrianentc de Licitiiçãit, localizatla ii Rua .leiiiiitiario Rodrigtics de farias. sn. Bairro
'átrio Pedro . t' entro Ailiiiinisiriiiivo .tulietii Alves Iitnho. Tattthni'il-t"E. fone: t't..?i×-36l7.ll4Ít. no Itrtriirio de ttišzlifilt às l2°00li e no site do 'tribunal
de t`oiit'.is dos Wiitieipiiis twin tem cc got hr liciiztciies Irltluiirdo R. Campos Tcliicirii -- I'regoeirn.

#** *** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal da Ouixi-ré - Governo .\IIIn¡clpul - Pregão I‹IleIri'inico -.\“' 0(l3./2017 - Tipo: Menor Preço A
t"oIiii:~szIo l'ei'iiiaiiciite de Lieitaçâii da l'rcIicitur.i Ívluniciitiil dc Qiiixere. Ioc-.iliaadri na Rua l'e k*..ic.ii'i:-is. 31.3, tel iria) 344% - lltfl. Centro. torna
piihlico uue se encontra à disposic:`ii~ dos iiiteiw.-s.~.adiis o tzdital de I'rci.zâo l~Íletrt`›nico .\i° 00.1/2017 ~ (inverno Municipal. cujo objeto è it
t:oIItrttta~.'1`to du pi'e››titt'ãLt dos '.etvit.'‹*:z de i.'itiilL'-‹.'ç.`tt'\ de itititetitil i.:t:'tl`tt'o para atender :ts |ie‹*cs.~.idiitli:.~¬ tias Ltiitladcs .\dntinisl.rati\;is do Muitieipitt de
Quixere. sendo ii (':td;tsII'itmettti‹ Liu.: PI'o|tt'-sttis ate it dia t'lt\i'fl7¬'.`;iti Í. as f.'t§:(l0: ;il'›ertui.z das pitipitstai. no dia l'tt\-"U7-'2(`tI"-*. ii partir das ll$l:l5 às 09:31]
e ii flisc de disputa dc Iiiitccri no dia tio.-tt7.‹2tII" .-i piinir das IN 30 tliorz'trii‹ de l3riisili.il. H ictci'ido l-.I`it:il ptiilcia ser iidqtiirido no endereço eletroiiicii
Aiiw.hllcotiii¬i~.is,.ir_e.l¬i --ii no iioitiil de Licita‹;¡ics do 1t.`*.\t. i»oti›.tcin.ci.-.giztt bivlicitacoz.-s a partir da data desta piil¬licaç.âo. Quixcré - CE. 2.1 dc
Junho dc 2017. 'Iiuizii .Vhiizi Pires -- Presidente da Fonilssão de Licitação.

*** *** ***

I-istadu do (jcará - Prefeitura Municipal de Cliortizinliu - Extrato dc Contrato. O .\/Iuiiicipio dc C`lioro1.inlto. toriia publico o extrato
i-i¿,×iimi._io do coiiti--.tio ii" 001-2017.05.15.048-PP-I~`MS, prmenientes da Licitaeao na modiitidadc Pi'cg.`iu cujo objeto il' a Aquisiçzio de 02 tdoisl
\feÍt.'tIIii,‹. de _ipiiiii ,io I"|iii¡zr¡_im;i Saúde do I"iLmlIi'.t l_PSI"l para o Mi,injtci¡'iiri de t`liiirii/inlto_ ctitiltirmc tlest'rIt,'ãii it se_i.'t1ir' (`nnti';tIiiittr: '\'ecieI_.iiiu de
Sãtfule de (`ltor‹i/itilio Úiintriitadài. l"a.t-atitt¬i l"o|'ttiIc.ni Atit.oiiioIoi'es l. l"D›^\ l*iindanieiitiiçzio l_e¡g.il Lei l*edi:r¡il l\". 10.520 ZHIZ' Data de Assiiiatiiiii
do (Ionttxito. I4 dt; jtttilio de 2t.'l7. \':IlI‹.litdc do t.`.ontI'ato da data de assittitttirzi até Fl de de?cnil¬i‹i di; 1017. \`itlor Glol¬iil R5 *`1'i.“7t$ft.0l't tiitwcnttt
e nove mil iiovi.*‹;eiit-i.s e oíleiila reiti-¬t Ui'i_'._;i.~tri tios Rcctii.-¬it~» Ti~i'iTii~ de f-\jit.×ti: ii" ~lÊ'1lll7 e Reciii'.¬‹_i Pri'iprii,i. .tíisstriài pela t.`i'iiIt'iituiiIc. lui/a
(`armeni de l~rcii~.is itleiii-.res - Secreiiii-iii de Siiiidi.-. ›\~.~.iii:i Pela t'i‹iiirat¡itlti: tirecio |.ti.'ari-iii Filho - Wociirzitlor. Chornzinliii- Cl-L. 22 de .lunho
de 2017. Adson Custa (`lia\'cs - Pregoeiro.
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Estado do (ciiríi - Prefeitura ltlunieipiil de “Tamboril - Aviso de Licitação - Pregão Presencial l\"' 012/2017. ti l'icg‹›z-iii» da Pr-eteitiirii do
.\-'Iuiiicipio de lzinihtuil-tL`L torna |u'ihlico. para ciiiili-.~ciiiii'iiio dos' intci'ess¡idns que no próxiiiio dia ll dc julho 2017. as ldliltttmiii. na $ii~ili~ da
l'ref`i.-Ittttzi liiciilizitda .I Rua .lentiiitittio Rodrigues de l~at'ias. sfn. Bíiirro São l"edro. (`entro Adiiiiiiistriitivo .litlteta Alves liniho estrita realizando
licit.iç:`io, na iiiodzilidaite Pregão l'i'i.-~.eitci.tl. criterio de _ittlgi'inietito menor pi'cç~›. toiiil.\ado soh o N" 011-"20l 7. com ii segtiintc objeto: .iqtiisiciio de
iiieilieaiiieiiiiis iJe.¬tiu.ii_t.i.× no atendimento das neecssidailes das familias carentes junto a .\`eci'eIaria de .`\atii;le do Mtinicipio de Tiiiiihoril `t`I-. eiiiitliiiiie
e-.pecii`ic:ici`i-:.-. em aiicxo do edital. o i|iial ciiciiiitm-se na integra na Sede da tfontissiiri l'et'maneiite de I-.tcititt,'i`io. loeiili/:iitit ii l‹uii .Iemiuiau-.i
Ri›di'ii_.~iies de l;ii-ias. sin. Bairro São Peilro . t"'ciiii-o .-\tliiiini~.ti:iti\'u .lttlictii Alves Tiiiiltú. Taniliiiiil-IT. tiini_~_ tt _t<×-_it~i"*,IIJtl, iio lior¡`irio de tltitttflli
as l2:(ii'ii, Ç "H sm, tio `|'riliunaI de (`iiiiiit~.- dos tiliiiii.-i¡iio¬ w\n\'.tiin.cc goi' lu iieitàicocs Iitliiuriiii R. (iinipos Tciticira - Pregoeiro.

*** **# $**

Estado do t"cari'I - Pri-l'i-itiirii 'lilutiicipal de Icapui - .-\visu Ile Licit:i‹,°;`io - Edital tle 'I'oiiI;-idii dc Precos .\" 2ilI7.tli'i.I*I.0l. A (.'om¡z._~.-fiii
I7'L'tIItatii:Ittc de LiL'it'.ii,'Íiii Lin \'ltiitit.'ipio di: li'.ipiii t:i^iititiitii*;i nos iiilvtessiidtts que llttzi ti'altZat` lii'it.iç.`iii ii.I At. 22 de j'.it'teÍro. <l.>~`"», (`eittro. Ie.;.i|1ui.
t"ear;i - :×`eereIiiii.i de ^zitriiii*ii~.Ir¿ii,ii‹› _ I iit.iii.,'~.i.--. .is tWli;tliiiitiii do dia ltt de jtillio de 2ttI'.‹`. .“~ic--.¬.`io de ri:echi|tienti.› dos diictinientos de rlaliilitacãii
e Pi'ti¡\i\siiis puta zi Titmntln de Preçiis \i". 20I7.06.I9.0l. tipo - z'\'li.¬tii-i' Piccii. tli.'stiit.ii.lêt .i eiii'iii'at:ii,'i`ti› de empresa especiiili7.id:i pzirii ettecutitr
ol¬r.i de i'‹:t`orni:.i da I nidutlc lizisica dc Êtuiic - l'l'tS I-Ístrel.'i do \l'.ir na ioc.IliiI.trle tl;-I l<ediinit.i. nas conrliçñes de execução descritas neste edital e seus
anexos. O Edital podera sei adqtitrido ittnio ii t`oiiiissüi› de Lieit.ig'ão da l'ri:t'eitut:t l\-ltiiii‹:i_i¬.il de lcapui no horario das Ut<:tttl às lšztttt lioriis.
litl'oinitiçoes pelo fone iitxxstti .`~-U1-l.`i-Itá. lciipui - CE. 22 de junho de 2017. I-lilinardo de Olivcirii Pereira - Presidente da Comissão
Periiioiiciitc de l.icii:ii;ãi›.
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